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DEFINIÇÕES QUANTO AO USO E CONTEÚDO DA CAIXA DE PRIMEIROS SOCORROS
	PROCEDIMENTO APLICÁVEL A
	Diretorias

	
	Secretarias

	
	Grupo-Tarefa de QSMS

	
	


1. Na secretaria de cada núcleo da CENTELHA deve haver uma caixa de primeiros socorros equipada com materiais e alguns medicamentos específicos para socorros em trauma e mal súbito.
2. A caixa deverá ser colocada em local visível, sem trancas e não deve ser fechada com cadeado.
3. O uso dos medicamentos e dos materiais constantes da caixa deve ser feito exclusivamente pelos integrantes do Grupo-Tarefa de QSMS, ficando proibida a retirada de qualquer item por outras pessoas, a não ser no caso de intercorrências sem que haja a presença dos mesmos no terreiro, naquele momento.

4. Deve haver, próximo à caixa e em local visível, uma lista atualizada, com os nomes dos membros do QSMS habilitados para manuseio dos itens da caixa de primeiros socorros e que, portanto, devem ser procurados imediatamente em caso de ocorrências de trauma ou mal súbito.
5. Havendo a necessidade de utilização de qualquer material da caixa por pessoa não habilitada (não pertencente ao QSMS), a mesma deverá preencher o formulário de retirada de material, contido dentro da caixa.

6. A caixa de primeiros socorros deverá estar identificada com uma cruz vermelha afixada por adesivo transparente e com os dizeres “PRIMEIROS SOCORROS”.

7. A caixa de primeiros socorros poderá conter:
· Tesoura

· Termômetro

· Aparelho de medição de pressão

· Aparelho de medição de glicose

· Pinça

· Algodão

· Gaze

· Esparadrapo

· Ataduras de crepe

· Curativo adesivo (band-aid)

· Solução de iodo

· Água oxigenada

· Álcool

· Éter

· Água boricada

· Analgésicos em gotas e/ou comprimidos (paracetamol, dipirona)

· Colírio neutro

· Soro fisiológico

· Pomada para queimadura

· Antiácidos

· Antidiarréicos

· Remédio para gases

· Outras medicações que sejam necessárias e que sejam classificadas pela ANVISA como “MIP” (medicamento isento de prescrição).

NOTA: A Lista de Medicamentos Isentos de Prescrição (LMIP) da ANVISA pode ser consultada na RDC N° 98, de 1º de agosto de 2016, publicada no site da ANVISA e no D.O.U. de 29 de setembro de 2016. Como referência aos medicamentos isentos de prescrição, deverá ser considerada essa resolução ou a que vier a substitui-la.
8. Essas medidas visam possibilitar a manutenção de uma caixa de primeiros socorros organizada, bem equipada e pronta para os atendimentos emergenciais.
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